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DECRETO LEGISLATIVO Nº 005/2023

DECLARA LUTO OFICIAL NA CÂMARA MUNICIPAL DE JANDUÍS,
PELO  FALECIMENTO  DO  SENHOR  RAIMUNDO  NONATO  DE
ALMEIDA, EX-VEREADOR PRESIDENTE.
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JANDUÍS, Estado do
Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  das  atribuições  da  Lei  Orgânica
Municipal.
 
CONSIDERANDO   o  falecimento  do  ex-Vereador  Presidente  da
Câmara Municipal, Senhor Raimundo Nonato de Almeida; 
CONSIDERANDO que exerceu o cargo de Vereador e Presidente
nessa Casa Legislativa no período de (1977 a 1981); 
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  homologar  o  ex-Vereador
Presidente  pelos  relevantes  trabalhos  prestados  à  população
Janduiense.
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Fica decretado Luto Oficial na Câmara Municipal de Janduís,
pelo  falecimento  do  Senhor  Raimundo  Nonato  de  Almeida,  em
virtude dos relevantes trabalhos prestados a população Janduiense
no exercício do cargo de Vereador – Presidente.
 
 
Art.  2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias.
.
Janduís/RN, em 21 de setembro de 2023
 
 
 
WALDOMIRO HENRIQUE BEZERRA JÚNIOR
Vereador Presidente
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